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Omissão do governo paralisa investimentos

O impulso imprimido pelo atual
Governo brasileiro à economia e ao
comércio exterior é indiscutível. O
Presidente Lula inicia a segunda
metade do seu mandato tendo
alcançado a marca dos US$ 100
bilhões anuais exportados, o que não
é pouco para um país que nas últimas
décadas rolou com imensas dificulda-
des a sua dívida externa. As exporta-
ções brasileiras são competitivas, fato
sobejamente comprovado inclusive
com a recente valorização do real, o
que significa que podemos ampliar
mais ainda o saldo da balança comer-
cial. Entretanto, a falta de uma política
pública consistente para a área logís-
tica – e em particular para os portos,
que hoje constituem um dos principais
gargalos logísticos – pode frear o
desenvolvimento recém retomado.

Ciente de que os avanços verificados
no setor portuário na última década se
devem principalmente ao dinamismo
dos terminais privados, o Presidente
tem se pronunciado com muita
propriedade sobre os assuntos
portuários, sobretudo ao defender
agressividade na atração de
investimentos privados para o setor e
estabilidade para os investidores, sob
forma da garantia do prazo de 50 anos
para exploração de terminais. É
preciso que esses bons propósitos
sejam consubstanciados numa política
setorial para os portos, pois, dada a
diversidade de instâncias públicas que
interferem no segmento, oriundas de
nada menos do que dez Ministérios,
somente uma sinalização direta e clara
da Presidência da República poderá
evitar que a burocracia ignore as boas
intenções tantas vezes manifestadas.
O mau exemplo começa pela própria
agência reguladora do transporte
aquaviário, a Antaq, que, exorbitando
de suas atribuições, emite atos
normativos contra a orientação do
Ministério dos Transportes. Se o
próprio MT, representante do
Executivo Federal perante os portos,
não consegue fazer valer suas

posições, o que dizer das demais
Pastas, que só se fazem presentes
nos portos por meio de órgãos de
escalões inferiores? Por isso a
intervenção pública no setor portuário
é fragmentada e casuística.

Os terminais portuários
estão abarrotados de
cargas e operando no

limite de sua capacidade

O trabalho da burocracia para
desconstruir, naquilo que contraria
seus próprios interesses, o modelo
erigido pela Lei 8.630 – se é que
podemos chamar a isso trabalho – é
silencioso e contínuo. É costurado
com portarias, resoluções e outros
atos normativos freqüentemente
conflitantes com os princípios
estabelecidos pela lei, com
paralisações e operações “padrão”,
enfim, com todo expediente capaz de
atrasar, bloquear ou simplesmente
contingenciar o fluxo das exportações
e importações processadas pelos
portos.

O engessamento burocrático fica
patente nas administrações portuárias,
presas a estruturas jurídicas
anacrônicas e entregues a gestores
que, mesmo sendo profissionais
capazes, quase sempre não têm
espírito empreendedor. Ainda que
tivessem, ficariam de mãos atadas
diante dos estatutos arcaicos e
inflexíveis que regem esses órgãos.
Para os portos voltarem a acompanhar
o ritmo do crescimento da economia
brasileira, é fundamental modernizar
suas administrações e colocar à frente
delas profissionais com formação
empresarial, talento para gerir

negócios e liderança para solucionar
conflitos.

Também por inércia dos escalões
intermediários do governo federal, a
situação da infra-estrutura marítima do
sistema portuário é calamitosa.
Grandes navios não têm acesso a
alguns dos nossos principais portos, o
que resulta em perda de
competitividade das exportações
brasileiras. Os próprios terminais
poderiam cuidar da manutenção da
infra-estrutura marítima, mediante o
recolhimento de tarifas controladas
pelo poder público. Ou então o
governo poderia licitar a atividade de
dragagem como fez com as rodovias.
As vias de acesso marítimo aos portos
são como estradas submersas, cujos
usuários não hesitariam em pagar
pedágio em troca de condições
seguras e confortáveis de navegação.
O que ocorre hoje, entretanto, é que
na maioria dos casos o próprio
governo cobra tarifas relacionadas a
serviços de dragagem que não são
realizados.

Com o crescimento das exportações,
os terminais portuários estão
abarrotados de cargas e operando no
limite de sua capacidade. Enquanto
isso, ainda há áreas públicas ociosas,
que pode-riam estar sendo licitadas
para ampliar os atuais ou permitir a
instalação de novos terminais. O
governo tem todas as armas para
colocar a infra-estrutura portuária no
mesmo ritmo de expansão do
comércio exterior, mas, para que os
escalões inferiores parem de boicotar
as diretrizes da cúpula, é
indispensável que o Presidente ponha
o peso de sua autoridade numa
Política Portuária Nacional.
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No final de agosto, um importante
terminal portuário exportador de
ferro-gusa o cais de Paul, em
Vitória, operado pela Vale do Rio
Doce - quase foi paralisado em
decorrência da omissão do poder
público diante de um impasse
burocrático e da atual fragilidade do
marco regulatório no setor de portos.
Embora se tenha “apagado o
incêndio” mediante uma autorização
precária de funcionamento do
Ministério dos Transportes, o
problema permanece pendente e
ameaça atingir outros terminais. Em
Santos, o terminal da Cargill, que
movimenta 7 milhões de toneladas
de grãos por ano, também corre o
risco de paralisação e pode
suspender investimentos de US$ 20
milhões na ampliação de sua
capacidade.

O impasse envolve terminais
portuários com contratos de adesão
ou arrendamento anteriores a 1993
ano da promulgação da Lei de
Modernização dos Portos (nº 8.630).
A ANTAq, que poderia ter resolvido
esse problema, optou por baixar
resoluções com o objetivo de alterar
para pior cláusulas estratégicas dos
contratos. Como as empresas
t i tulares não aceitaram tais
imposições, agora estão sendo
punidas com a não prorrogação dos
prazos contratuais. O Ministério dos
Transportes informou à imprensa
que os terminais que não tiveram
seus con t ra tos a tua l i zados
passarão por licitação, mas as Cias.
Docas, a quem caberia conduzir
esse processo, não têm tomado
providências para isso em tempo
hábil.

O pior de tudo é o descaso com que
o poder público vem se conduzindo
diante de uma questão que afeta

diretamente as exportações
brasileiras. Há cinco anos a Vale do
Rio Doce vinha solicitando ao
governo que prorrogasse seu
contrato para operação do terminal
de Paul ou abrisse licitação para
novo arrendamento. Nada foi feito
e, dias antes do término do prazo, o
Ministro dos Transportes decidiu
pela ext inção do contrato,
determinando à Cia. Docas do
Espírito Santo (Codesa) que
passasse a operar o terminal um
encargo que esta não tinha
condições de assumir.

O resultado do imbroglio foi uma
autorização emergencial e precária
do Ministério, que mantém a Vale
temporariamente como operadora
mas não dá a menor segurança aos
54 exportadores que utilizam o
terminal de Paul. A trapalhada
governamental pôs em risco
exportações de mais de 3 milhões
de toneladas de ferro-gusa, que
geram cerca de meio bilhão de
dólares em receitas cambiais e
significam a manutenção de 20 mil
empregos diretos na indústria.

AABTP vem defendendo, pública e
insistentemente, o respeito aos
contratos de arrendamento e de
adesão vigentes no setor portuário,
por se tratarem de instrumentos
concebidos segundo os princípios
da legislação em vigor (Lei nº 8.630)
e firmados legitimamente entre o
poder concedente governo federal
e as empresas titulares de terminais
portuários. A pretexto de “dar maior
flexibilidade aos contratos”, a
Antaq, por meio da Res. nº 274,
pretende transformar prazos de 25
anos, prorrogáveis por igual
período de acordo com a Lei, em
prazos “indeterminados”. Este foi o
principal motivo do impasse, pois se

estariam substituindo contratos
firmados entre terminais e o Ministério
dos Transportes por autorizações de
caráter precário e discricionário,
revogáveis a qualquer tempo,
emitidas pela própria Agência. Aceitar
isso ser ia inst i tuc ional izar a
unilateralidade que a Antaq já vem há
algum tempo praticando contra
empresas que invest i ram na
construção de seus próprios terminais
e que arcam com todos os riscos
econômicos inerentes à atividade.

A Cargill, cujo terminal movimenta
10% de todo o granel sólido exportado
pelo porto de Santos, assim como a
Vale, está ameaçada de não ter seu
contrato de arrendamento renovado.
O prazo vence em dezembro e o
governo federal ainda não oficializou
nenhuma posição sobre o assunto.
Além dele e do terminal de Paul, há
outros cinco terminais em situação
semelhante, que certamente não irão
conc re t i za r seus p lanos de
investimentos estão previstos US$
900 milhões até 2008- enquanto o
poder público não lhes oferecer
estabilidade contratual e segurança
jurídica, requisitos indispensáveis
para dar rentabilidade a qualquer
empreendimento de infra-estrutura.


